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FICHA DE INSCRIÇÃO DO ALUNO BOLSISTA 
BOLSA DE PESQUISA E EXTENSÃO ART. 171 

 
TÍTULO DO PROJETO (completo) 

 
 
 
 
 

NOME DO PROFESSOR ORIENTADOR 
 

 
ÁREA DO CONHECIMENTO / CURSO 

Área do Conhecimento: 
Curso:  
Linha de Iniciação à Pesquisa: � Inclusão Social              � Meio Ambiente               � Sustentabilidade 
                                                  � Memória Cultural         � Educação e Saúde          � Ética e Cidadania    
Professor Orientador: 
Aluno Bolsista:                                                                                                 Fase: 
 

DADOS  DO  ALUNO BOLSISTA                                                                                     
Nome: 
 
Gênero:  (     ) Feminino         (     ) Masculino 
 

 Estado Civil: 
 

Data de nascimento: 
 

CPF: RG: 
 

E-mail: 
 
Endereço: 
 

Nº: 
 

Bairro: 
 

Cidade: 
 

 Estado: 
 

CEP: 
 

Telefone residencial: 
 

Telefone celular: 
 

Situação do Bolsista: (     ) Novo    (      ) Renovação/Art. 170      (      ) FAPESC        (      ) Art. 171 

 
Documentação do aluno bolsista a ser entregue na inscrição:  (Assinalar com X a documentação entregue) 

� Histórico Escolar do Ensino Médio 

� Declaração de recebimento de bolsa integral ou supletiva, expedida pela instituição em que cursou o Ensino Médio, 
quando se tratar de candidato que frequentou o Ensino Médio em instituição privada de ensino 

� Comprovante de residência dos últimos dois anos em Santa Catarina (Um comprovante com data entre os meses 
de janeiro e março de 2008 e outro comprovante do mês de março de 2010)  

� Comprovante de participação no Projeto de pesquisa ou extensão vinculado a um professor orientador e aprovado 
pelo respectivo colegiado do curso ou similar 

� Termo de compromisso assinado no qual o candidato assume as responsabilidades previstas no artigo 14º do 
Edital Proppex nº 04/2010 – Concessão de Bolsas de Pesquisa e Extensão – Artigo 171 da Constituição Estadual 

� Ficha de inscrição devidamente preenchida 

 
OBS: As inscrições incompletas, com preenchimento incorreto e/ou com ausência de documentos 
comprobatórios serão automaticamente indeferidas. 


